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DAMIANl NA TV - PSC, com assento nesta Casa, com

^0 Regimento Interno, no cumprimento do dever, REQUER à
Mesa que este expediente seja encaminhado ao Senhor Victório Gaüi, Deputado Federal-PSC
requerendo que interceda junto ao Ministério de Saúde para possível contratação de
Agentes Comunitários de Saúde, com intuito de atuarem nas áreas descobertas do
Município de Sorriso-MT.

JUSTIFICATIVAS

Considerando que a estratégia de mudança de modelo da assistência à saúde, tem

como ponto centrai a criação de vínculos e de laços de compromisso e de corresponsabilidade
entre os profissionais de saúde e a população, dentro de um espaço geograficamente delimitado.

Os ACS (Agentes Comunitários de Saúde) trabalham fora do posto, fazendo a
ligação entre a comunidade e os serviços de saúde. Esse elo acontece de várias maneiras, mas
principalmente na visita domiciliar, quando o ACS tem a oportunidade de conhecer os agravos

que acometem aquela população, percebidos ou esclarecidos pelas pessoas, comunicar à equipe
do PSF a sua percepção e retomar à comunidade com orientações, encaminhamentos ou outras
atividades que possam evitar diminuir ou solucionar os problemas encontrados, juntamente com
os profissionais de saúde e a própria população.

Diante disso, sabemos que no município de Sorriso ainda encontra-se bairros

descobertos por este atendimento, devido a falta de profissionais (ACS), sabemos da importância
desse serviço para a comunidade, portanto requeremos do nobre Deputado que interceda junto ao
Ministério de Saúde para que seja disponibilizado a possível contratação desses servidores.

Câmara Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, 06 de julho de 2017.
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